32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

PROJETO DE LEI 1508/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O Projeto está sem parecer o Projeto de Lei 1508/2021 do Deputado Laerte Gomes.
Convido o nobre Deputado Adelino Follador para dar o parecer. 
	
O SR. ADELINO FOLLADOR - Projeto de Lei 1508/2021, de autoria do Deputado Laerte Gomes, “Normatiza a contratação de profissionais do sexo feminino, na área de Vigilância, perante as empresas privadas prestadoras de serviço, no âmbito do Serviço Público Estadual e dá outras providências.”. 
Quero parabenizar o Deputado Laerte pela iniciativa. Nós não podemos discriminar e eu até sugeri aqui que ficasse, no mínimo, 30%. Eu quero até fazer uma Emenda, Deputado Laerte, se permitir, é no mínimo 30%. Pode até ser cem por cento. No mínimo, 30%.
Então, nós estamos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes e parabenizar o Deputado Laerte pela iniciativa para que sejam valorizadas também as mulheres que fazem um excelente trabalho também como vigilantes. Obrigado.
O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em apreciação dos nobres pares o parecer Deputado Adelino Follador com a Emenda.
Para discutir, Deputado Laerte Gomes.

O SR. LAERTE GOMES - Eu quero discutir o Projeto, só para solicitar ao Deputado Adelino que a Emenda não seja retirada, porque é 30% obrigatório. De 30% a 100%, é natural a contratação. Então, a Emenda não desrespeita. O Projeto já está adequado a isso, é como a questão eleitoral: 30% já são obrigatórios. Se quiser colocar 100% é da questão da empresa. Sei que a sua boa intenção é maravilhosa, mas isso já condiz com o Projeto. Trinta por cento já é obrigatório.  

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Alguém quer discutir o parecer? Mais alguém para discutir o parecer? Passamos à votação do parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários manifestem. Aprovado o parecer.




